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PORTARIA

PORTARIA Nº 384 DE 03 DE 
SETEMBRO DE 2018
Dispõe sobre alteração na Por-
taria nº 438, de 31 de julho de 
2017, que nomeou membros da 
Comissão de Desportos.
O Prefeito Municipal de Machado, 
Estado de Minas Gerais, usando 
das atribuições que lhe são con-
feridas pelo artigo 70, inciso V da 
Lei Orgânica do Município, 
R E S O L V E:
Art. 1º Alterar o artigo 1º da Por-
taria nº 438, de 31 de julho de 
2017, que nomeou membros da 
Comissão de Desportos, confor-
me abaixo:
- Robério Silva de Paiva – matrí-
cula nº 4035;
- Fábio Luis de Souza Ribeiro – 
matrícula nº 3011;
- Fernando Brigagão de Carvalho 
– matrícula nº 4194.
Art. 2º  Revogadas as disposi-
ções em contrário, esta portaria 
entra em vigor na data de sua 
publicação
Município de Machado, 03 de 
setembro de 2018
Julbert Ferre de Morais
Prefeito Municipal 
-------------------------------------------
PORTARIA Nº 398 DE 17 DE 
SETEMBRO DE 2018
Dispõe sobre exoneração de 
Diretora Administrativa e Finan-
ceira.
 O Prefeito Municipal de Ma-
chado, Estado de Minas Gerais, 
usando das atribuições que lhe 
são conferidas pelo artigo 70, 
inciso V da Lei Orgânica do Mu-
nicípio, e nos termos do inciso 
I, artigo 40, da Lei Municipal nº 
1.280 de 31 de janeiro de 2000,
R E S O L V E:
Art. 1º Exonerar, a juízo da Auto-
ridade competente, a servidora 
Rejane Moreira Dias Amaral, por-
tadora da matrícula nº 4398, da 
função de confiança de Diretoria 
Administrativa e Financeira, junto 
à Secretaria Municipal de Admi-
nistração e Recursos Humanos.
Art. 2º Revogadas as disposições 
em contrário, esta Portaria entra 
em vigor na data de 17 de setem-
bro de 2018.
Município de Machado, 17 de 
setembro de 2018
Julbert Ferre de Morais
Prefeito Municipal 
-------------------------------------------
PORTARIA Nº 399 DE 17 DE 
SETEMBRO DE 2018
Dispõe sobre transferência da 
servidora pública municipal que 
menciona.
O Prefeito Municipal de Machado, 
Estado de Minas Gerais, usando 
das atribuições que lhe são con-
feridas pelo artigo 70, inciso V da 
Lei Orgânica do Município,
R E S O L V E:
Art. 1º Transferir a servidora Re-
jane Moreira Dias Amaral, porta-
dora da matrícula nº 4398, lotada 
no cargo de Agente Administrati-

vo, junto à Secretaria Municipal 
de Administração e Recursos 
Humanos, para exercer a mesma 
função junto à Secretaria Muni-
cipal de Planejamento e Gestão.
Art. 2º Revogadas as disposições 
em contrário, esta Portaria entra 
em vigor na data de 17 de setem-
bro de 2018.
Município de Machado, 17 de se-
tembro de 2018
Julbert Ferre de Morais
Prefeito Municipal 
-------------------------------------------
PORTARIA Nº 408 DE 17 DE SE-
TEMBRO DE 2018
Dispõe sobre exoneração de 
Diretora Administrativa e Finan-
ceira.
 O Prefeito Municipal de Machado, 
Estado de Minas Gerais, usando 
das atribuições que lhe são con-
feridas pelo artigo 70, inciso V da 
Lei Orgânica do Município, e nos 
termos do inciso I, artigo 40, da 
Lei Municipal nº 1.280 de 31 de 
janeiro de 2000,
R E S O L V E:
Art. 1º Exonerar, a juízo da Auto-
ridade competente, a servidora 
Mirian Lemes Costa, portadora 
da matrícula nº 1540, da função 
de confiança de Diretoria Admi-
nistrativa e Financeira, junto à 
Secretaria Municipal de Planeja-
mento e Gestão.
Art. 2º Revogadas as disposições 
em contrário, esta Portaria entra 
em vigor na data de 17 de setem-
bro de 2018.
Município de Machado, 17 de se-
tembro de 2018
Julbert Ferre de Morais
Prefeito Municipal 
-------------------------------------------
PORTARIA Nº 409 DE 17 DE SE-
TEMBRO DE 2018
Dispõe sobre transferência da 
servidora pública municipal que 
menciona.
O Prefeito Municipal de Machado, 
Estado de Minas Gerais, usando 
das atribuições que lhe são con-
feridas pelo artigo 70, inciso V da 
Lei Orgânica do Município,
R E S O L V E:
Art. 1º Transferir a servidora Mi-
rian Lemes Costa, portadora 
da matrícula nº 1540, lotada no 
cargo de Agente Administrativo, 
junto à Secretaria Municipal de 
Planejamento e Gestão, para 
exercer a mesma função junto à 
Secretaria Municipal de Obras e 
Infraestrutura.
Art. 2º Revogadas as disposições 
em contrário, esta Portaria entra 
em vigor na data de 18 de setem-
bro de 2018.
Município de Machado, 17 de se-
tembro de 2018
Julbert Ferre de Morais
Prefeito Municipal 
--------------------------------------------
PORTARIA Nº 410 DE 17 DE SE-
TEMBRO DE 2018
Dispõe sobre nomeação de Dire-
tora Administrativa e Financeira.
O Prefeito Municipal de Machado, 
Estado de Minas Gerais, usando 

das atribuições que lhe são con-
feridas pelo artigo 70, inciso V da 
Lei Orgânica do Município, e em 
conformidade com a Lei Comple-
mentar Municipal nº 160, de 30 
de junho de 2017, 
Resolve:
Art. 1º Nomear a servidora Re-
jane Moreira Dias Amaral, porta-
dora da matrícula nº 4398, para 
exercer a função de confiança de 
Diretoria Administrativa e Finan-
ceira, junto à Secretaria Munici-
pal de Planejamento e Gestão.
Art. 2º  Revogadas as disposi-
ções em contrário, esta Portaria 
entra em vigor na data de 18 de 
setembro de 2018.
Município de Machado, 17 de 
setembro de 2018
Julbert Ferre de Morais
Prefeito Municipal 
-------------------------------------------
PORTARIA Nº 417 DE 24 DE 
SETEMBRO DE 2018
Dispõe sobre exoneração de Di-
retor Administrativo e Financeiro.
 O Prefeito Municipal de Ma-
chado, Estado de Minas Gerais, 
usando das atribuições que lhe 
são conferidas pelo artigo 70, 
inciso V da Lei Orgânica do Mu-
nicípio, e nos termos do inciso 
I, artigo 40, da Lei Municipal nº 
1.280 de 31 de janeiro de 2000,
R E S O L V E:
Art. 1º Exonerar, a juízo da Au-
toridade competente, o servidor 
Simeão José Marcos de Oliveira, 
portador da matrícula nº 3091, 
da função de confiança de Dire-
toria Administrativa e Financeira, 
junto à Secretaria Municipal de 
Obras e Infraestrutura.
Art. 2º Revogadas as disposi-
ções em contrário, esta Portaria 
entra em vigor na data de sua pu-
blicação, com efeitos retroativos 
a 17 de setembro de 2018.
Município de Machado, 24 de 
setembro de 2018
Julbert Ferre de Morais
Prefeito Municipal 
-------------------------------------------
PORTARIA Nº 418 DE 24 DE 
SETEMBRO DE 2018
Dispõe sobre alteração na Porta-
ria nº 390, de 03 de julho de 2017, 
que dispõe sobre a nomeação 
dos membros da Comissão de 
Avaliação de Desempenho Fun-
cional.
O Prefeito Municipal de Macha-
do, Estado de Minas Gerais, 
usando das atribuições que lhe 
são conferidas pelo artigo 70, 
inciso V da Lei Orgânica do Mu-
nicípio, 
R E S O L V E:
Art. 1º Alterar o artigo 1º da Por-
taria nº 390, de 03 de julho de 
2017, que dispõe sobre a nome-
ação dos membros da Comissão 
de Avaliação de Desempenho 
Funcional, conforme abaixo:
“Art. 1º Nomear os membros para 
compor a Comissão de Avalia-
ção de Desempenho Funcional, 
lotados na Secretaria Municipal 
de Administração e Recursos 

Humanos, conforme abaixo:
- José Divino Santos Costa – ma-
trícula nº 1588;
- Maria Lúcia Conti Neves  – ma-
trícula nº 1274;
- Cláudia Aparecida Vieira da Sil-
va – matrícula nº 4264;
- Edna Cristina da Silva – matrí-
cula nº 2222;
- Simeão José Marcos de Olivei-
ra – matrícula nº 3091.
Art. 2º  Revogadas as disposi-
ções em contrário, esta portaria 
entra em vigor na data de sua pu-
blicação, com efeitos retroativos 
a 18 de setembro de 2018.
Município de Machado, 24 de 
setembro de 2018
Julbert Ferre de Morais
Prefeito Municipal 
-------------------------------------------
PORTARIA Nº 419 DE 24 DE 
SETEMBRO DE 2018
Dispõe sobre nomeação de Dire-
tora Administrativa e Financeira.
O Prefeito Municipal de Machado, 
Estado de Minas Gerais, usando 
das atribuições que lhe são con-
feridas pelo artigo 70, inciso V da 
Lei Orgânica do Município, e em 
conformidade com a Lei Comple-
mentar Municipal nº 160, de 30 
de junho de 2017, 
Resolve:
Art. 1º Nomear a servidora Mi-
rian Lemes Costa, portadora da 
matrícula nº 1540, para exercer a 
função de confiança de Diretoria 
Administrativa e Financeira, junto 
à Secretaria Municipal de Obras 
e Infraestrutura.
Art. 2º Revogadas as disposições 
em contrário, esta Portaria entra 
em vigor na data de sua publica-
ção, com efeitos retroativos a 18 
de setembro de 2018.
Município de Machado, 24 de 
setembro de 2018.
Julbert Ferre de Morais
Prefeito Municipal
-------------------------------------------
PORTARIA Nº 420 DE 24 DE 
SETEMBRO DE 2018
Dispõe sobre exoneração de Ge-
rente de Protocolo.
 O Prefeito Municipal de Ma-
chado, Estado de Minas Gerais, 
usando das atribuições que lhe 
são conferidas pelo artigo 70, 
inciso V da Lei Orgânica do Mu-
nicípio, e nos termos do inciso 
I, artigo 40, da Lei Municipal nº 
1.280 de 31 de janeiro de 2000,
R E S O L V E:
Art. 1º Exonerar, a juízo da Auto-
ridade competente, a servidora 
Olívia Cristina Prado Cardoso, 
portadora da matrícula nº 4352, 
da função de confiança de Ge-
rência de Protocolo, junto à Se-
cretaria Municipal de Governo.
Art. 2º Revogadas as disposições 
em contrário, esta Portaria entra 
em vigor na data de sua publica-
ção, com efeitos retroativos a 17 
de setembro de 2018.
Município de Machado, 24 de 
setembro de 2018
Julbert Ferre de Morais
Prefeito Municipal 

PORTARIA Nº 421 DE 25 DE 
SETEMBRO DE 2018
Dispõe sobre nomeação de Dire-
tora Administrativa e Financeira.
O Prefeito Municipal de Machado, 
Estado de Minas Gerais, usando 
das atribuições que lhe são con-
feridas pelo artigo 70, inciso V da 
Lei Orgânica do Município, e em 
conformidade com a Lei Comple-
mentar Municipal nº 160, de 30 
de junho de 2017, 
Resolve:
Art. 1º Nomear a servidora Olívia 
Cristina Prado Cardoso, porta-
dora da matrícula nº 4352, para 
exercer o cargo de Diretoria Ad-
ministrativa e Financeira, junto à 
Secretaria Municipal de Adminis-
tração e Recursos Humanos.
Art. 2º Revogadas as disposições 
em contrário, esta Portaria entra 
em vigor na data de sua publica-
ção, com efeitos retroativos a 18 
de setembro de 2018.
Município de Machado, 24 de 
setembro de 2018
Julbert Ferre de Morais
Prefeito Municipal 
-------------------------------------------
PORTARIA Nº 422 DE 25 DE 
SETEMBRO DE 2018
Dispõe sobre nomeação de Ge-
rente de Protocolo.
O Prefeito Municipal de Machado, 
Estado de Minas Gerais, usando 
das atribuições que lhe são con-
feridas pelo artigo 70, inciso V da 
Lei Orgânica do Município, e em 
conformidade com a Lei Comple-
mentar Municipal nº 160, de 30 
de junho de 2017, 
Resolve:
Art. 1º Nomear a servidora Maria 
Patrícia de Oliveira, portadora da 
matrícula nº 1371, para exercer a 
função de confiança de Gerência 
de Protocolo, junto à Secretaria 
Municipal de Governo.
Art. 2º  Revogadas as disposi-
ções em contrário, esta Portaria 
entra em vigor na data de sua pu-
blicação, com efeitos retroativos 
a 18 de setembro de 2017.
Município de Machado, 25 de 
setembro de 2018
Julbert Ferre de Morais
Prefeito Municipal 
-------------------------------------------
PORTARIA Nº 423 DE 25 DE 
SETEMBRO DE 2018
Dispõe sobre transferência da 
servidora pública municipal que 
menciona.
O Prefeito Municipal de Machado, 
Estado de Minas Gerais, usando 
das atribuições que lhe são con-
feridas pelo artigo 70, inciso V da 
Lei Orgânica do Município,
R E S O L V E:
Art. 1º Transferir a servidora Olga 
Tereza P. M. Mazzeu Silveira, 
portadora da matrícula nº 6742, 
lotada no cargo de Agente Ad-
ministrativo – Nível Médio – 40 
horas, junto à Secretaria Munici-
pal de Administração e Recursos 
Humanos, para exercer a mesma 
função junto à Secretaria Munici-
pal de Educação.



02 Segunda-Feira, 01 de Outubro | 2018

P U B L I C A Ç Õ E S
--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

EXPEDIENTE
Jornal Oficial do Município de Machado – ADM: 2017/2020 | Publicação 
da Prefeitura Municipal de Machado
Centro Administrativo Municipal - Praça Olegário Maciel, nº 25, Centro 
CEP: 37750-000 
Machado - MG 
(35) 3295-8700

Ano 19 | Número 577 | Segunda-feira  01 de Outubro de 2018
Periodicidade: Semanal

Prefeito Municipal
Julbert Ferre de Morais
Jornalista Responsável: Renata Mitidieri (MTb: 10105/MG-JP)
E-mail: comunicacao@machado.mg.gov.br 
www.machado.mg.gov.br
www.facebook.com/municipiodemachado

* É proibida a reprodução deste semanário em qualquer meio de comu-
nicação, impresso ou eletrônico, sem autorização escrita da jornalista 
responsável.
* O envio e a revisão das publicações oficiais são de responsabilidade 
das Secretarias Municipais.

Art. 2º Revogadas as disposições 
em contrário, esta Portaria entra 
em vigor na data de sua publica-
ção, com efeitos retroativos a 19 
de setembro de 2018.
Município de Machado, 25 de 
setembro de 2018
Julbert Ferre de Morais
Prefeito Municipal 
-------------------------------------------
PORTARIA Nº 424 DE 25 DE 
SETEMBRO DE 2018
Dispõe sobre transferência do 
servidor público municipal que 
menciona.
O Prefeito Municipal de Machado, 
Estado de Minas Gerais, usando 
das atribuições que lhe são con-
feridas pelo artigo 70, inciso V da 
Lei Orgânica do Município,
R E S O L V E:
Art. 1º Transferir o servidor Luis 
Celestino Cruz Vicentini, porta-
dor da matrícula nº 6738, lotado 
no cargo de Agente Administra-
tivo – Nível Médio – 40 horas, 
junto à Secretaria Municipal de 
Administração e Recursos Hu-
manos, para exercer a mesma 
função junto à Secretaria Munici-
pal de Obras e Infraestrutura.
Art. 2º Revogadas as disposições 
em contrário, esta Portaria entra 
em vigor na data de sua publica-
ção, com efeitos retroativos a 18 
de setembro de 2018.
Município de Machado, 25 de 
setembro de 2018
Julbert Ferre de Morais
Prefeito Municipal 
-------------------------------------------
PORTARIA Nº 425 DE 25 DE 
SETEMBRO DE 2018
Dispõe sobre transferência do 
servidor público municipal que 
menciona.
O Prefeito Municipal de Machado, 
Estado de Minas Gerais, usando 
das atribuições que lhe são con-
feridas pelo artigo 70, inciso V da 
Lei Orgânica do Município,
R E S O L V E:
Art. 1º Transferir o servidor Eric 
Douglas Ferreira de Oliveira, 
portador da matrícula nº 6754, 
lotado no cargo de Agente Ad-
ministrativo – Nível Médio – 40 
horas, junto à Secretaria Munici-
pal de Administração e Recursos 
Humanos, para exercer a mesma 
função junto à Secretaria Munici-
pal de Fazenda.
Art. 2º Revogadas as disposições 
em contrário, esta Portaria entra 
em vigor na data de 25 de setem-
bro de 2018
Município de Machado, 25 de 
setembro de 2018
Julbert Ferre de Morais
Prefeito Municipal 
-------------------------------------------
PORTARIA Nº 426 DE 25 DE 
SETEMBRO DE 2018
Dispõe sobre transferência da 
servidora pública municipal que 
menciona.
O Prefeito Municipal de Machado, 
Estado de Minas Gerais, usando 
das atribuições que lhe são con-
feridas pelo artigo 70, inciso V da 
Lei Orgânica do Município,
R E S O L V E:
Art. 1º Transferir a servidora 
Angélica Vieira Bomfim Tavares, 
portadora da matrícula nº 6739, 
lotada no cargo de Agente Ad-
ministrativo – Nível Médio – 40 
horas, junto à Secretaria Munici-
pal de Administração e Recursos 

Humanos, para exercer a mesma 
função junto à Secretaria Muni-
cipal de Desenvolvimento e Pro-
moção Social.
Art. 2º Revogadas as disposições 
em contrário, esta Portaria entra 
em vigor na data de sua publica-
ção, com efeitos retroativos a 18 
de setembro de 2018.
Município de Machado, 25 de 
setembro de 2018
Julbert Ferre de Morais
Prefeito Municipal 
-------------------------------------------
PORTARIA Nº 428 DE 25 DE 
SETEMBRO DE 2018
Dispõe sobre transferência da 
servidora pública municipal que 
menciona.
O Prefeito Municipal de Machado, 
Estado de Minas Gerais, usando 
das atribuições que lhe são con-
feridas pelo artigo 70, inciso V da 
Lei Orgânica do Município,
R E S O L V E:
Art. 1º Transferir a servidora Mar-
cella de Cássia Martins, portado-
ra da matrícula nº 6741, lotada no 
cargo de Agente Administrativo 
– Nível Médio – 40 horas, junto 
à Secretaria Municipal de Admi-
nistração e Recursos Humanos, 
para exercer a mesma função 
junto à Secretaria Municipal de 
Agricultura.
Art. 2º Revogadas as disposições 
em contrário, esta Portaria entra 
em vigor na data de sua publica-
ção, com efeitos retroativos a 18 
de setembro de 2018.
Município de Machado, 25 de 
setembro de 2018
Julbert Ferre de Morais
Prefeito Municipal 
-------------------------------------------
PORTARIA Nº 429 DE 25 DE 
SETEMBRO DE 2018
Dispõe sobre transferência da 
servidora pública municipal que 
menciona.
O Prefeito Municipal de Machado, 
Estado de Minas Gerais, usando 
das atribuições que lhe são con-
feridas pelo artigo 70, inciso V da 
Lei Orgânica do Município,
R E S O L V E:
Art. 1º Transferir a servidora Ana 
Luiza Sathler Lima Abreu, porta-
dora da matrícula nº 6749, lotada 
no cargo de Agente Administra-
tivo – Nível Médio – 40 horas, 
junto à Secretaria Municipal de 
Administração e Recursos Hu-
manos, para exercer a mesma 
função junto à Secretaria Muni-
cipal de Planejamento e Gestão.
Art. 2º Revogadas as disposições 
em contrário, esta Portaria entra 
em vigor na data de sua publica-
ção, com efeitos retroativos a 24 
de setembro de 2018.
Município de Machado, 25 de 
setembro de 2018
Julbert Ferre de Morais
Prefeito Municipal 
-------------------------------------------
PORTARIA Nº 430 DE 25 DE 
SETEMBRO DE 2018
Concede progressão vertical à 
servidora municipal que mencio-
na e revoga Portaria.
O Prefeito Municipal de Macha-
do, Estado de Minas Gerais, 
usando das atribuições que lhe 
são conferidas pelo artigo 70, 
inciso V da Lei Orgânica do Mu-
nicípio, nos termos do artigo 28 
da Lei Complementar nº 81, de 
03 de fevereiro de 2012, 

 Resolve:
Art. 1º Conceder progressão 
vertical para a servidora abaixo 
relacionada:
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE
NOME: Sandra Cristina de Avellar 
Vieira
NÍVEL:D
REFEÊNCIA: IX
CARGO: gente de Combate às 
Endemias
MATRÍCULA: 2845
Art. 2º Revogadas as disposições 
em contrário, em especial, a Por-
taria nº 397, de 10 de setembro 
de 2018, esta Portaria entra em 
vigor na data de sua publicação.
Município de Machado, 25 de 
setembro de 2018
Julbert Ferre de Morais
Prefeito Municipal  
-------------------------------------------
PORTARIA Nº 431, DE 25 DE 
SETEMBRO DE 2018
Concede progressão horizontal 
aos servidores que menciona.
O Prefeito Municipal de Machado, 
Estado de Minas Gerais, usando 
das atribuições que lhe são con-
feridas pelo artigo 70, inciso V 
da Lei Orgânica do Município, 
nos termos do artigo 27 da Lei 
Complementar nº 81, de 03 de 
fevereiro de 2012, e nos termos 
do artigo 32, da Lei Complemen-
tar nº 87, de 17 de abril de 2012, 
Resolve:
Art. 1º Conceder progressão hori-
zontal para os servidores abaixo 
relacionados:
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO
NOME: Gilcineia Conti Serafini 
Costa
FAIXA: L 
NÍVEL: PBEF II
CARGO: Professor da Educação 
Básica no Ensino Fundamental
MATRÍCULA: 718

NOME: Linamaura Gomes Baldi-
ni Vilas Boas
FAIXA: F
NÍVEL: PBEF II
CARGO: Professor da Educação 
Básica no Ensino Fundamental
MATRÍCULA:4359

NOME: Miriam Rodrigues Dio-
nisio
FAIXA: D
NÍVEL: PBEF II
CARGO: Professor da Educação 
Básica no Ensino Fundamental
MATRÍCULA: 4620

NOME: Kátia Filomena de Car-
valho
FAIXA: F
NÍVEL: PEIA V
CARGO: Profissional da Educa-
ção Infantil e Adolescente
MATRÍCULA:2517

NOME: Gislene Pereira de Oli-
veira
FAIXA: E
NÍVEL: PEIA V
CARGO: Profissional da Educa-
ção Infantil e Adolescente
MATRÍCULA:3036

NOME: Edilene Aparecida Castro 
Rodrigues
FAIXA: F
NÍVEL: PEIA V
CARGO: Profissional da Educa-
ção Infantil e Adolescente

MATRÍCULA:2506

SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO
NOME: Douglas Lima Alves
REFERÊNCIA:IV
NÍVEL: B
CARGO: Profissional dos Servi-
ços Gerais
MATRÍCULA:3044

SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE

NOME:Gizele Silva Vieira
REFERÊNCIA: VI
NÍVEL:D
CARGO: Técnico em Radiologia
MATRÍCULA:2071

NOME: Neide Maria de Oliveira 
Souza
REFERÊNCIA: VII
NÍVEL: B
CARGO:Auxiliar de Enfermagem
MATRÍCULA:1565

NOME: Raquel Aparecida de 
Paula Cassimiro
REFERÊNCIA: III
NÍVEL: C
CARGO: Profissional dos Servi-
ços Gerais
MATRÍCULA: 4618

NOME: Glaucia Sobral
REFERÊNCIA: VI
NÍVEL: B
CARGO: Enfermeiro
MATRÍCULA: 2073

NOME: Janice Santos Pereira
REFERÊNCIA: IV
NÍVEL:C
CARGO: Profissional dos Servi-
ços Gerais
MATRÍCULA:3045

NOME: Mary Borges da Silva 
Pereira
REFERÊNCIA: IV
NÍVEL:A
CARGO: Auxiliar Sanitário
MATRÍCULA:3043

SECRETARIA MUNICIPAL DE 
CULTURA, TURISMO E ESPOR-
TE

NOME: Fábio Luis de Souza Ri-
beiro
REFERÊNCIA: III
NÍVEL: C
CARGO: Profissional dos Servi-
ços Gerais

MATRÍCULA:3011

NOME: Mônica Bíscaro Vieira 
Domingues
FAIXA: F
NÍVEL: PEIA V
CARGO: Profissional da Educa-
ção Infantil e Adolescente
MATRÍCULA: 2490

NOME: Rejane de Lima Paulino 
Grillo
FAIXA:E
NÍVEL: PEIA III
CARGO: Profissional da Educa-
ção Infantil e Adolescente
MATRÍCULA: 3026
Art. 2º  Revogadas as disposi-
ções em contrário, esta Portaria 
entra em vigor na data de sua 
publicação.
Município de Machado, 25 de 
setembro de 2018
Julbert Ferre de Morais
Prefeito Municipal
-------------------------------------------
PORTARIA Nº 432, DE 25 DE 
SETEMBRO DE 2018
Dispõe sobre exoneração de Pro-
fessor da Educação Básica no 
Ensino Fundamental.
 O Prefeito Municipal de Ma-
chado, Estado de Minas Gerais, 
usando das atribuições que lhe 
são conferidas pelo artigo 70, 
inciso V da Lei Orgânica do Mu-
nicípio, e nos termos do inciso 
II, artigo 40, da Lei Municipal nº 
1.280 de 31 de janeiro de 2000,
R E S O L V E:
Art. 1º Exonerar, a pedido, a 
servidora Talitha Marini Carvalho 
Oliveira, portadora da matrícula 
nº 4578, do cargo de Professor 
da Educação Básica no Ensino 
Fundamental, junto à Secretaria 
Municipal de Educação.
Art. 2º Revogadas as disposições 
em contrário, esta Portaria entra 
em vigor na data de sua publica-
ção, com efeitos retroativos a 11 
de setembro de 2018.
Município de Machado, 25 de 
setembro de 2018
Julbert Ferre de Morais
Prefeito Municipal
-------------------------------------------
PORTARIA Nº 411 DE 24 DE SE-
TEMBRO DE 2018
Dispõe sobre nomeação de Pro-
fessor de Educação Básica - 
PEB 40hs.
O Prefeito Municipal de Machado, 
Estado de Minas Gerais, usando 
das atribuições que lhe são con-
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feridas pelo artigo 70, inciso V da 
Lei Orgânica do Município, em 
virtude do resultado do Concurso 
Público, Edital 001/2018, homo-
logado pelo Decreto nº 5682, de 
06 de junho de 2018, em confor-
midade com a Lei Complementar 
nº 87, de 17 de abril de 2012, 
Resolve:
Art. 1º Nomear a senhora Erika 
de Souza Dias, portadora do 
CPF nº 083.816.556-76, para 
exercer o cargo de Professor de 
Educação Básica - PEB 40hs, 
junto à Secretaria Municipal de 
Educação.
Art.2º A posse deverá ocorrer no 
prazo de 15 (quinze) dias da pu-
blicação deste ato de provimento.
Art. 3º Fica esclarecido que per-
der-se-á o direito de posse, caso 
não sejam cumpridas as exigên-
cias da Lei Complementar nº 87, 
de 17 de abril de 2012.
Art. 4º Revogadas as disposições 
em contrário, esta Portaria entra 
em vigor na data de 24 de setem-
bro de 2018.
Município de Machado, 24 de 
setembro de 2018.
Julbert Ferre de Morais
 Prefeito Municipal 
-------------------------------------------
PORTARIA Nº 412 DE 24 DE 
SETEMBRO DE 2018
Dispõe sobre nomeação de Pro-
fessor de Educação Básica - 
PEB 40hs.
O Prefeito Municipal de Machado, 
Estado de Minas Gerais, usando 
das atribuições que lhe são con-
feridas pelo artigo 70, inciso V da 
Lei Orgânica do Município, em 
virtude do resultado do Concurso 
Público, Edital 001/2018, homo-
logado pelo Decreto nº 5682, de 
06 de junho de 2018, em confor-
midade com a Lei Complementar 
nº 87, de 17 de abril de 2012, 
Resolve:
Art. 1º Nomear a senhora Eliza-
beth Maria de Souza, portadora 
do CPF nº 122.050.588-94, para 
exercer o cargo de Professor de 
Educação Básica - PEB 40hs, 
junto à Secretaria Municipal de 
Educação.
Art.2º A posse deverá ocorrer no 
prazo de 15 (quinze) dias da pu-
blicação deste ato de provimento.
Art. 3º Fica esclarecido que per-
der-se-á o direito de posse, caso 
não sejam cumpridas as exigên-
cias da Lei Complementar nº 87, 
de 17 de abril de 2012.
Art. 4º Revogadas as disposições 
em contrário, esta Portaria entra 
em vigor na data de 24 de setem-
bro de 2018.
Município de Machado, 24 de 
setembro de 2018.
Julbert Ferre de Morais
 Prefeito Municipal 
-------------------------------------------
PORTARIA Nº 413 DE 24 DE 
SETEMBRO DE 2018
Dispõe sobre nomeação de Pro-
fessor de Educação Básica - 
PEB 40hs.
O Prefeito Municipal de Machado, 
Estado de Minas Gerais, usando 
das atribuições que lhe são con-
feridas pelo artigo 70, inciso V da 
Lei Orgânica do Município, em 
virtude do resultado do Concurso 
Público, Edital 001/2018, homo-
logado pelo Decreto nº 5682, de 
06 de junho de 2018, em confor-
midade com a Lei Complementar 

nº 87, de 17 de abril de 2012,  
Resolve:
Art. 1º Nomear a senhora Tássia 
Cristina da Silva, portadora do 
CPF nº 094.111.886-05, para 
exercer o cargo de Professor de 
Educação Básica - PEB 40hs, 
junto à Secretaria Municipal de 
Educação.
Art.2º A posse deverá ocorrer no 
prazo de 15 (quinze) dias da pu-
blicação deste ato de provimento.
Art. 3º Fica esclarecido que per-
der-se-á o direito de posse, caso 
não sejam cumpridas as exigên-
cias da Lei Complementar nº 87, 
de 17 de abril de 2012.
Art. 4º Revogadas as disposições 
em contrário, esta Portaria entra 
em vigor na data de 24 de setem-
bro de 2018.
Município de Machado, 24 de 
setembro de 2018.
Julbert Ferre de Morais
 Prefeito Municipal 
-------------------------------------------
PORTARIA Nº 414 DE 24 DE 
SETEMBRO DE 2018
Dispõe sobre nomeação de Pro-
fessor de Educação Básica - 
PEB 40hs.
O Prefeito Municipal de Machado, 
Estado de Minas Gerais, usando 
das atribuições que lhe são con-
feridas pelo artigo 70, inciso V da 
Lei Orgânica do Município, em 
virtude do resultado do Concurso 
Público, Edital 001/2018, homo-
logado pelo Decreto nº 5682, de 
06 de junho de 2018, em confor-
midade com a Lei Complementar 
nº 87, de 17 de abril de 2012, 
Resolve:
Art. 1º Nomear a senhora Erilaine 
Ap. de Paula Santos, portadora 
do CPF nº 094.609.176-58, para 
exercer o cargo de Professor de 
Educação Básica - PEB 40hs, 
junto à Secretaria Municipal de 
Educação.
Art.2º A posse deverá ocorrer no 
prazo de 15 (quinze) dias da pu-
blicação deste ato de provimento.
Art. 3º Fica esclarecido que per-
der-se-á o direito de posse, caso 
não sejam cumpridas as exigên-
cias da Lei Complementar nº 87, 
de 17 de abril de 2012.
Art. 4º Revogadas as disposições 
em contrário, esta Portaria entra 
em vigor na data de 24 de setem-
bro de 2018.
Município de Machado, 24 de 
setembro de 2018.
Julbert Ferre de Morais
 Prefeito Municipal 
-------------------------------------------
PORTARIA Nº 415 DE 24 DE 
SETEMBRO DE 2018
Dispõe sobre nomeação de Pro-
fessor de Educação Básica no 
Ensino Fundamental - PBEF 27 
horas.
O Prefeito Municipal de Machado, 
Estado de Minas Gerais, usando 
das atribuições que lhe são con-
feridas pelo artigo 70, inciso V da 
Lei Orgânica do Município, em 
virtude do resultado do Concurso 
Público, Edital 001/2018, homo-
logado pelo Decreto nº 5682, de 
06 de junho de 2018, em confor-
midade com a Lei Complementar 
nº 87, de 17 de abril de 2012, 
Resolve:
Art. 1º Nomear a senhora Lorra-
na Kellen Pereira, portadora do 
CPF nº 394.883.408-35, para 
exercer o cargo de Professor 

de Educação Básica no Ensino 
Fundamental - PBEF 27 horas, 
junto à Secretaria Municipal de 
Educação.
Art.2º A posse deverá ocorrer no 
prazo de 15 (quinze) dias da pu-
blicação deste ato de provimento.
Art. 3º Fica esclarecido que per-
der-se-á o direito de posse, caso 
não sejam cumpridas as exigên-
cias da Lei Complementar nº 87, 
de 17 de abril de 2012.
Art. 4º Revogadas as disposições 
em contrário, esta Portaria entra 
em vigor na data de 24 de setem-
bro de 2018.
Município de Machado, 24 de 
setembro de 2018.
Julbert Ferre de Morais
 Prefeito Municipal 
-------------------------------------------
PORTARIA Nº 416 DE 24 DE 
SETEMBRO DE 2018
Dispõe sobre nomeação de Pro-
fessor de Educação Básica no 
Ensino Fundamental - PBEF 27 
horas.
O Prefeito Municipal de Machado, 
Estado de Minas Gerais, usando 
das atribuições que lhe são con-
feridas pelo artigo 70, inciso V da 
Lei Orgânica do Município, em 
virtude do resultado do Concurso 
Público, Edital 001/2018, homo-
logado pelo Decreto nº 5682, de 
06 de junho de 2018, em confor-
midade com a Lei Complementar 
nº 87, de 17 de abril de 2012, 
Resolve:
Art. 1º Nomear a senhora Bru-
nelly Fernandes Lopes Gon-
çalves, portadora do CPF nº 
016.927.776-37, para exercer o 
cargo de Professor de Educação 
Básica no Ensino Fundamental - 
PBEF 27 horas, junto à Secreta-
ria Municipal de Educação.
Art.2º A posse deverá ocorrer no 
prazo de 15 (quinze) dias da pu-
blicação deste ato de provimento.
Art. 3º Fica esclarecido que per-
der-se-á o direito de posse, caso 
não sejam cumpridas as exigên-
cias da Lei Complementar nº 87, 
de 17 de abril de 2012.
Art. 4º Revogadas as disposições 
em contrário, esta Portaria entra 
em vigor na data de 24 de setem-
bro de 2018.
Município de Machado, 24 de 
setembro de 2018.
Julbert Ferre de Morais
 Prefeito Municipal 
-------------------------------------------
PORTARIA Nº 427 DE 25 DE 
SETEMBRO DE 2018
Dispõe sobre transferência da 
servidora pública municipal que 
menciona.
O Prefeito Municipal de Machado, 
Estado de Minas Gerais, usando 
das atribuições que lhe são con-
feridas pelo artigo 70, inciso V da 
Lei Orgânica do Município,
R E S O L V E:
Art. 1º Transferir a servidora 
Amanda Tavares Vilhena, porta-
dora da matrícula nº 6747, lotada 
no cargo de Agente Administra-
tivo – Nível Médio – 40 horas, 
junto à Secretaria Municipal de 
Administração e Recursos Hu-
manos, para exercer a mesma 
função junto à Procuradoria-
-Geral do Município.
Art. 2º Revogadas as disposições 
em contrário, esta Portaria entra 
em vigor na data de sua publica-
ção, com efeitos retroativos a 21 

de setembro de 2018.
Município de Machado, 25 de 
setembro de 2018
Julbert Ferre de Morais
Prefeito Municipal 
-------------------------------------------
PORTARIA N° 407 DE 17 DE 
SETEMBRO DE 2018
Esta portaria dispõe sobre res-
ponsabilidades, prioridades e 
condutas para utilização de veí-
culos de transporte de passagei-
ros no atendimento das deman-
das do “Programa Escola de Es-
portes” da Secretaria Municipal 
de Cultura, Turismo e Esportes 
– SECULTE. 
CONSIDERANDO a necessida-
de de estabelecer procedimentos 
para a utilização dos veículos au-
tomotores de transporte de pas-
sageiros da Secretaria Municipal 
de Cultura, Turismo e Esportes;
CONSIDERANDO a importância 
do Programa Escola de Esportes 
para as políticas esportivas e in-
clusão social no Município;
CONSIDERANDO que ativi-
dades de transportes são es-
senciais para a efetividade das 
demandas do Programa Escola 
de Esportes;
CONSIDERANDO que são ob-
jetivos da SECULTE a gestão de 
veículos de transportes dispo-
níveis com efetividade, eficácia, 
eficiência, transparência, segu-
rança e qualidades nos serviços 
prestados.
RESOLVE:
CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES INICIAIS E 
DAS DEFINIÇÕES
Art. 1º - A presente portaria tem 
por objetivo a normatização, 
visando à utilização de veículos 
de transporte coletivo de pas-
sageiros para atendimento das 
demandas do Programa Escola 
de EspoRtes. 
Art. 2º - Para fins desta portaria 
considera-se:
1 – Programa Escola de Espor-
tes: Programa de iniciação, for-
mação e aperfeiçoamento espor-
tivo conduzido pela Secretaria 
Municipal de Cultura, Turismo e 
Esporte;
2 – Motorista: servidor público 
de Poder Executivo Municipal 
portador de Carteira Nacional 
de Habilitação, de acordo com a 
categoria do veículo a ser condu-
zido, e devidamente autorizado 
pelo Secretário da Pasta;
3 – Veículo da frota da SECULTE: 
veículo de transporte coletivo de 
passageiro, que integra o patri-
mônio desta, e , ainda, aquele 
contratado por meio de licitação 
pública, destinado a transporte 
de agentes culturais, alunos/atle-
tas e profissionais responsáveis 
pelos projetos, sendo que sua 
utilização não ultrapassará, con-
tabilizados os trajetos de ida e de 
volta, bem como deslocamentos 
urbanos nas cidades de origem 
e destino, a quilometragem total 
de 500 (quinhentos) quilômetros;
4 – Beneficiários diretos: Crian-
ças e adolescentes atendidos 
pelo “Programa Escola de Espor-
tes” e que estejam devidamente 
cadastrados e frequentes.
5 – Lista Nominal de passagei-
ros: Lista contendo os nomes de 
todos os alunos, professores do 
“Programa Escola de Esportes” 

e colaboradores, desde que te-
nham função devidamente iden-
tificada. 
6 – Alimentação: refeições ou 
lanches oferecidos aos benefici-
ários e professores do Programa 
Escola de Esportes e as pesso-
as que tenham uma função de 
acompanhamento e colaboração 
devidamente identificada na lista 
nominal de passageiros;
7 – Colaboradores: Indivíduo que 
voluntariamente se apresenta 
como acompanhante e auxiliar 
e tenha função declarada dentro 
da competição ou evento. 
8 – Membro da Comissão de 
Desporto: servidor público lotado 
na SECULTE e nomeado pelo 
prefeito municipal; 
9 – Assessor de eventos espor-
tivos: profissional de Educação 
Física nomeado pelo prefeito 
municipal. 
Art. 3º - A solicitação de trans-
porte deverá ser feita pelos mem-
bros da comissão de desporto e 
assessor de eventos esportivos 
entregue na Secretaria Municipal 
de Cultura, Turismo e Esportes 
em até 7 (sete) dias uteis ante-
riormente a data da viagem, con-
forme formulário padrão (anexo 
I), juntamente com a lista nominal 
de passageiros (anexo II).
Parágrafo Único - Em caso de 
não entregue a citada solicitação 
conforme artigo anterior a via-
gem fica cancelada.
Art. 4º - Os beneficiários diretos 
do Programa Escola de Esportes 
somente serão autorizados a via-
jarem se estiverem corretamente 
cadastrados, conforme formulá-
rio padrão (anexo III), frequentes 
e devidamente autorizados por 
seus responsáveis, conforme 
autorização de viagem padrão 
(anexo IV).
Parágrafo Único - Durante a 
viagem o servidor responsável 
deverá estar de posse do docu-
mento de autorização de viagem 
e documentos pessoais de cada 
aluno.  
Art. 5º - O embarque somente 
será permitido aos membros da 
comissão de desporto, assessor 
de eventos esportivos, servido-
res da SECULTE e beneficiados 
diretos do Programa Escola de 
Esportes e colaboradores que 
tenham sua função descrita e 
devidamente identificada na lista 
nominal de passageiros.
Art. 6º - Será garantida a ali-
mentação em viagem aos be-
neficiários diretos, membros da 
comissão de desporto, assessor 
de eventos esportivos, responsá-
veis, motorista e colaboradores 
devidamente nomeados e com 
função identificada na lista nomi-
nal de passageiros. 
 § 1º Para fim de prestação de 
contas, todos os atendidos pelo 
transporte e alimentação deve-
rão estar registrados em súmula 
de jogo ou documento de con-
trole semelhante fornecido pela 
organização da competição ou 
evento. O documento fiscal para 
comprovação de compra realiza-
da deverá conter descrição deta-
lhada. Todos estes documentos 
deverão ser apresentados em até 
seis dias úteis após a realização 
da viagem. A não apresentação 
destes documentos impedirá a 
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liberação de outras viagens; 
§ 2º A prestação de contas é de 
inteira responsabilidades dos 
membros da comissão de des-
porto e do assessor de eventos 
esportivos, inclusive referente à 

esclarecimento junto a Secretaria 
Municipal de Fazenda.
Art. 7º - As demais normas de 
utilização e de condução dos 
veículos disponibilizados pela 
Secretaria Municipal de Cultura, 

Turismo e Esportes seguirão ri-
gorosamente o decreto nº 5.445 
de 06 de novembro de 2017 que 
dispõe sobre responsabilidades, 
prioridades e condutas para a 
utilização de veículos de trans-

portes de passageiros. 
Art. 8º - Esta portaria entre em 
vigor nesta data, revogando-se 
as disposições contrárias.
Município de Machado, 17 de 
setembro de 2018

Julbert Ferre de Morais
Prefeito Municipal
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DECRETO Nº 5754 DE 20 DE 
SETEMBRO DE 2018
 Dispõe sobre alienação de bem 
móvel, por meio de doação, ao 
Sindicato dos Produtores Rurais 
de Machado e Carvalhópolis, e 
dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Macha-
do, Estado de Minas Gerais, no 
uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo inciso V do artigo 
70 da Lei Orgânica Municipal, 
CONSIDERANDO que o bem ob-
jeto deste Decreto já vem sendo 
utilizado pelo donatário, desde 
2008, e se encontra na posse do 
Sindicato dos Produtores Rurais 
de Machado e Carvalhópolis, por 
meio da permissão de uso auto-
rizada pelo Decreto nº 3.119, de 
08 de dezembro de 2008;
DECRETA:
Art. 1º Fica doado o veículo ofi-
cial VW GOL CL, Cor Branca, 
Ano 1993, Modelo 1994, Chassi 
9BWZZZ30ZPT146876, Placa 
GMF-4444, Cód. Renavam nº 
615326986, conforme cópia do 
CRLV, anexa ao Decreto, de pro-
priedade do Município de Macha-
do, CNPJ 18.242.784/0001-20, 
ao Sindicato dos Produtores Ru-
rais de Machado e Carvalhópolis, 
CNPJ 08.108.493/0001-90, com 
sede à Travessa da Praça An-
tônio Cândido, nº 65, Machado-
-MG.  
§1º O objeto a ser doado foi ava-
liado em R$ 6.300,00 (seis mil e 
trezentos reais), conforme laudo, 
expedido pela Comissão de Ava-
liação da Prefeitura Municipal de 
Machado, anexo a esta Lei, e que 
dela fica fazendo parte.
Art. 2º O objeto doado destina-se 
às seguintes finalidades:
I – executar trabalho de extensão 
rural;
II – transportar instrutores para 
cursos de capacitação;
III – transportar prestadores de 
serviços para proceder a exames 
laborais periódicos, admissionais 
e demissionais, em propriedades 
rurais;
IV – transportar servidores para 
que possam prestar serviços ins-
titucionais do donatário;
V – entre outras que poderão 
estar presentes no termo de do-
ação.
Art. 3º A doação de que trata 
esse Decreto é feita sem ônus 
para a municipalidade.
Art. 4º São encargos do donatá-
rio:
I – arcar com as taxas de transfe-
rência do veículo;
II – arcar com as despesas ne-
cessárias à conservação do 
veículo;
III – arcar com as despesas de 
manutenção e aquisição de com-
bustíveis;
IV – pagar os impostos, taxas e 
demais tributos que, porventura, 
incidam sobre o bem ora doado;
V – efetuar o pagamento de 
eventuais multas por infrações de 
trânsito que estejam pendentes 
do veículo.
Art. 5º São obrigações do doa-
dor:
I – entregar documentação cor-
respondente ao bem doado;
II – dar publicidade ao ato nos 

meios de imprensa oficial.
Art. 6º Em caso de descumpri-
mento de qualquer das condi-
ções previstas no presente De-
creto, ou, ainda, na hipótese de o 
donatário deixar de exercer suas 
atividades, ou, por qualquer ou-
tra forma, deixar de atender às fi-
nalidades da presente doação, o 
bem reverterá à municipalidade.
Art. 7º O termo será outorgado 
pelo Município, desde que cum-
pridas as exigências e deter-
minações contidas no presente 
Decreto.                                                
Art. 8º Revogadas as disposições 
em contrário, este Decreto entra 
em vigor na data de sua publica-
ção. 
Município de Machado, 20 de 
setembro de 2018.
Julbert Ferre de Morais
Prefeito Municipal
-------------------------------------------
DECRETO Nº 5756 DE 24 DE 
SETEMBRO DE 2018
Dispõe sobre homologação de 
Processo Seletivo.
O Prefeito Municipal de Machado, 
Estado de Minas Gerais, usando 
das atribuições que lhe são con-
feridas pelo artigo 70, inciso V da 
Lei Orgânica do Município, nos 
termos do Edital nº 004/2018, da 
Secretaria Municipal de Saúde;
D E C R E T A:
Art. 1º Fica homologado o resul-
tado do Processo Seletivo, nos 
termos do Edital nº 004/2018, da 
Secretaria Municipal de Saúde, 
para contratação temporária de 
Assistente Social, Médico Gine-
cologista/Obstetra, Médico Pe-
diatra e Fisioterapeuta.
Art. 2º Revogadas as disposições 
em contrário, este Decreto entra 
em vigor na data de sua publica-
ção.
 Município de Machado, 24 de 
setembro de 2018
Julbert Ferre de Morais
Prefeito Municipal

Extrato de Ata nº 023/2018
Partes: Município de Machado 
/ Jhc Neves Distribuidora - Me, 
Adriano Fernandes Pereira - Me 
e Batuta Supermercado Ltda 
Epp.
Processo Licitatório n.º: 145/2018
Pregão Presencial nº: 027/2018
Objeto: eventual e futura aqui-
sição de lanches e copos des-
cartáveis em atendimento às 
necessidades das Secretarias da 
Prefeitura Municipal de Machado/
MG. 
Valor Total do Processo: R$ 
282.246,42 (duzentos e oitenta 
e dois mil, duzentos e quarenta 
e seis reais e quarenta e dois 
centavos)
Assinatura: 19/09/2018
Vigência: 1 (um) ano contados da 
data de publicação da ata
-------------------------------------------
Extrato de Contrato nº 080/2018
Partes: Município de Machado / 
Valence Máquinas e Equipamen-
tos Ltda
Processo Licitatório n.º: 230/2018
Inexigibilidade: 042/2018
Objeto: contratação de conces-
sionária autorizada para proce-
der a prestação de serviços de 
revisão em retroescavadeiras da 
Prefeitura Municipal de Machado.

Valor Total do Processo: R$ 
10.803,95 (dez mil oitocentos e 
três reais e noventa e cinco cen-
tavos).
Assinatura: 03/09/2018
Vigência: 31/12/2018
-------------------------------------------
EXTRATO DE CONTRATO Nº 
081/2018
Partes: Município de Machado / 
Contransin Indústria e Comércio 
Ltda - Me
Processo Licitatório n.º: 192/2018
Dispensa nº: 029/2018
Objeto: aquisição de peças para 
manutenção no semáforo da 
Avenida Barão do Rio Branco 
– cruzamento com a Rua Dom 
Hugo.
Valor Total do Processo: R$ 
4.455,00 (quatro mil quatrocen-
tos e cinquenta e cinco reais)..
Assinatura: 05/09/2018
Vigência: 31/12/2018
-------------------------------------------
Extrato de Contrato nº 082/2018
Partes: Município de Machado / 
Prontec Sul Ltda - Epp
Processo Licitatório n.º: 188/2018
Dispensa: 026/2018
Objeto: contratação de empre-
sa especializada na prestação 
de serviço de manutenção no 
relógio de ponto da Secretaria 
Municipal de Administração e 
Secretaria Municipal de Obras e 
Infraestrutura.
Valor Total do Processo: R$ 
520,00 (quinhentos e vinte reais).
Assinatura: 06/09/2018
Vigência: 31/12/2018
-------------------------------------------
EXTRATO DE CONTRATO Nº 
083/2018
Partes: Município de Machado 
/ Agência Mineira de Entreteri-
mento Eireli – Me
Processo Licitatório n.º: 183/2018
Pregão Presencial Nº 035/2018
Objeto: contratação de empresa 
especializada para prestação 
de serviços de Consultoria nas 
áreas de patrimônio cultural e 
turismo para atender às necessi-
dades da Secretaria Municipal de 
Cultura, Turismo e Esportes da 
Prefeitura Municipal de Machado.
Valor Total do Processo: R$ 
22.800,00 (vinte e dois mil e oito-
centos reais).
Assinatura: 18/09/2018
Vigência: 31/12/2018
-------------------------------------------
Extrato do I Termo Aditivo ao con-
trato nº 013/2018
Partes: Município de Machado / 
Editora Positivo Ltda
Processo Licitatório n.º: 023/2018
Inexigibilidade  n°: 01/2018
Objeto: o acréscimo de 2,60% 
(dois vírgula sessenta por cento) 
do valor original do contrato, con-
forme justificativa e RIMS apre-
sentada pelo ordenador de des-
pesa anexadas, ao processo de 
licitação, realizado com fulcro no 
artigo 65, § 1º da Lei nº 8.666/93.
Valor Total do Aditivo: R$ 8.448,00 
(oito mil quatrocentos e quarenta 
e oito reais)
Assinatura: 26/09/2018
Vigência: 31/12/2018

EXTRATO DE CONTRATA-
ÇÃO. Contrato Administrativo 
nº 57/2018. Contratante: Câ-
mara Municipal de Machado 

- CNPJ nº 25.658.097/0001-55. 
Contratado: AFRANIO GON-
ÇALVES CAMARGO - CNPJ 
nº 19.046.884/0001-43 Objeto: 
Serviço de Dedetização, higieni-
zação, eliminação de pragas do 
prédio  da Câmara e do CEAC 
e limpeza de caixas d’agua. 
Processo Administrat ivo nº 
071/2018; Dispensa de Licitação 
nº 058/2018. Dotação Orçamen-
tária: 01.031; funcional programá-
tica: 01 031 0106 6 027; categoria 
econômica: 33. 90.39 ; ficha 31. 
Valor global: R$ 3950,00 (três mil 
novecentos e cinqüenta reais)  
Data de assinatura: 26/09/2018. 
Vigência: 12 meses. 

LEI ORDINÁRIA Nº 2.850, DE 26 
DE SETEMBRO DE 2018.
Autoriza o Município de Machado 
a desafetar a área que menciona 
e dá outras providências.
O povo do Município de Macha-
do, por seus representantes na 
Câmara Municipal, aprovou e eu, 
Prefeito Municipal, sanciono a 
seguinte lei:
Art. 1º Fica desafetada área de 
2.580,00m² (dois mil quinhentos 
e oitenta metros quadrados), si-
tuada no Distrito do Douradinho, 
neste Município de Machado – 
MG, no lugar denominado “Cór-
rego Lava Pés”, confrontando: - 
pela frente, com a Avenida Padre 
Francisco de Paula, onde mede 
120,00 m; - pelo lado direito com 
área remanescente, onde mede 
21,50 m; - pelo lado esquerdo 
com área remanescente, onde 
mede 21,50 m; e, - pelos fundos 
com área remanescente, onde 
mede 120,00 m, conforme cer-
tidão da matrícula nº 15.110 do 
Livro nº 2 do Registro Geral do 
Cartório de Registro de Imóveis 
da Comarca de Machado-MG, 
anexa, que fica fazendo parte 
integrante e complementar desta 
Lei.
Parágrafo Único. A área a ser de-
safetada corresponde ao total da 
área do imóvel de propriedade do 
Município de Machado, registra-
do na referida matrícula nº 15.110 
do Livro nº 2 do Registro Geral do 
Cartório de Registro de Imóveis 
da Comarca de Machado- MG.
Art. 2º Revogadas as disposições 
em contrário, esta lei entra em 
vigor na data de sua publicação.
Município de Machado, 26 de 
setembro de 2018.
Julbert Ferre de Morais
Prefeito Municipal

AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO Nº. 209/2018
CHAMADA PÚBLICAO Nº . 
001/2018 

DO OBJETO: CONTRATAÇÃO 
DE FORNECEDORES INDI-
VIDUAIS,  AGRICULTORES 
FORMAIS OU INFORMAIS DA 
AGRICULTURA FAMILIAR E 
EMPREENDEDORES FAMI-
LIARES RURAIS OU DE SUAS 
ORGANIZAÇÕES PARA FOR-
NECEREM GÊNEROS ALIMEN-
TÍCIOS, NECESSÁRIOS PARA 
O PREPARO DA ALIMENTAÇÃO 
ESCOLAR DOS ALUNOS DA 

REDE PÚBLICA MUNICIPAL DE 
MACHADO/MG.
RECEBIMENTO DE CREDEN-
CIAMENTO E ENVELOPES 
PROPOSTAS/HABILITAÇÃO:
Até o dia 31 de outubro de 2018 
as 17h00min.
ABERTURA DOS ENVELOPES:
Dia 05 de novembro de 2018 até 
as 13h00min.
Os interessados em participar 
deste Pregão deverão adquirir o 
edital através do site: http://ma-
chadoportaltransparencia.portal-
facil.com.br/licitacoes
UBIRAJARA GOULART DE 
ARAÚJO
Pregoeiro Oficial
-------------------------------------------
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO Nº. 239/2018
PREGÃO Nº. 046/2018 
DO OBJETO: Aquisição de mate-
riais para fisioterapia para aten-
der as necessidades da Secre-
taria de Saúde do Município de 
Machado/MG.
RECEBIMENTO DE CREDEN-
CIAMENTO E ENVELOPES 
PROPOSTAS/HABILITAÇÃO:
Dia 15 de outubro de 2018 as 
13h00min.
ABERTURA DOS ENVELOPES:
Dia 15 de outubro de 2018 as 
13h00min.
Os interessados em participar 
deste Pregão deverão adquirir o 
edital através do site: http://ma-
chadoportaltransparencia.portal-
facil.com.br/licitacoes
UBIRAJARA GOULART DE 
ARAÚJO
Pregoeiro Oficial

A Prefeitura Municipal de Macha-
do torna pública retificação da 
publicação realizada no Jornal 
Oficial do Município – segunda-
-feira, 10 de setembro de 2018, 
página 05, Onde se lê: Termo de 
Apostilamento - Referência: Pro-
cesso de Compra PRC 0324/14, 
celebrado entre o Município de 
Machado e a empresa relacio-
nada abaixo: Objeto: Atualiza-
ção de Preço tendo em vista o 
pedido de reajuste da empresa 
contratada. De conformidade 
com o disposto na Lei Federal nº 
8.666, de 21 de junho de 1993, 
alterada e republicada em 06 de 
julho de 1994, em seu artigo 65 
§ 8º, que permite atualizações 
do valor do contrato, desde que 
mantidas as condições iniciais e 
tendo em vista o deferimento do 
pedido de reajuste previsto na 
Lei, fica devidamente registrado 
que as despesas terão os valo-
res atualizados conforme tabela: 
Empresa: RODRIGUES ENGE-
NHARIA EIRELLI – EPP - Nº 
Contrato: 065/2014 - Valor Atual 
do Contrato: R$ 544.005,00 - Va-
lor Atualizado: 588.805,93. Deste 
apostilamento, o setor geren-
ciador do mencionado Contrato, 
dará ciência ao contratado e aos 
setores de finanças, controle 
e fiscalização do citado termo, 
passando este documento a 
ser parte integrante do Contrato 
ora apostilado. Machado, 24 de 
agosto de 2018 Cristina Fabri 
Nannetti - Secretária Municipal 
de Administração.
Leia-se: A Prefeitura Municipal de 

DECRETO

EXTRATO

EXTRATO

LEI

LICITAÇÃO

RETIFICAÇÃO
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Machado torna pública retifica-
ção da publicação realizada no 
DOEMG – Caderno 2, terça-feira, 
11 de setembro de 2018 pág 08, 
Onde se lê: Termo de Apostila-
mento - Referência: Processo de 
Compra PRC 0324/14, celebrado 
entre o Município de Machado e 

a empresa relacionada abaixo: 
Objeto: Atualização de Preço ten-
do em vista o pedido de reajuste 
da empresa contratada. De con-
formidade com o disposto na Lei 
Federal nº 8.666, de 21 de junho 
de 1993, alterada e republicada 
em 06 de julho de 1994, em seu 

artigo 65 § 8º, que permite atuali-
zações do valor do contrato, des-
de que mantidas as condições 
iniciais e tendo em vista o defe-
rimento do pedido de reajuste 
previsto na Lei, fica devidamente 
registrado que as despesas terão 
os valores atualizados conforme 

tabela: Empresa: RODRIGUES 
ENGENHARIA EIRELLI – EPP - 
Nº Contrato: 065/2014 - Valor Atu-
al do Contrato: R$ 544.005,00 - 
Valor Atualizado: R$ 648.115,66. 
Deste apostilamento, o setor 
gerenciador do mencionado 
Contrato, dará ciência ao contra-

tado e aos setores de finanças, 
controle e fiscalização do citado 
termo, passando este documento 
a ser parte integrante do Contrato 
ora apostilado. Machado, 24 de 
agosto de 2018 Cristina Fabri 
Nannetti - Secretária Municipal 
de Administração.

REPASSE

Repasses do Estado

DIA/MÊS RECURSOS              ORIGEM BASE LEGAL VALOR

02/07/2018 IPVA  Imp.S/Propr.Veículos Automotores  Art.155, III 16.644,31

03/07/2018 IPVA Impost.S/Propr.Veículos Automotores Art. 155,III 4.118,21

04/07/2018 IPVA Impost.S/Propr.Veículos Automotores Art.155, III 8.191,11

05/07/2018 IPVA Imp.S/Propr.Veículos Automotores Art.155, III 13.314,60

05/07/2018 71004-7 CONVOT O.Transf.Conv.Estado 1271000336/2017 Conv.1271000336/Sec.E.Cultura 20.000,00

06/07/2018 IPVA Imp.S/Propr.Veículos Automotores Art. 155,III 10.160,98

09/07/2018 ICMS Imp.S/Circulação de Merc.e Serviços Art.158, IV, CF 390.755,30

09/07/2018 IPVA Imp.S/Propr.Veículos Automotores Art.155, III 13.171,16

10/07/2018 IPI Imp.S/Prods.Industrializados Art. 159 3º CF 14.599,61

10/07/2018 IPVA Impost.S/Propr.Veículos Automotores Art.155, III 3.056,89

10/07/2018 ICMS Imp.S/Circulação de merc.e Serviços Art.158, IV CF 660.416,52

10/07/2018 10746 Transf.Est.Cota-parte do Cide 19.377,16

11/07/2018 IPVA Impost.S/Propr.Veículos Automotores Art.155, III 20.909,69

12/07/2018 IPVA Impost.S/Propr.Veículos Automotores Art.155, III 7.573,95

13/07/2018 IPVA Impost.S/Propr.Veículos Automotores Art.155,III 7.991,29

16/07/2018 IPVA Impost.S/Propr.Veículos Automotores Art. 155, III 14.634,98

16/07/2018 25337-5 Rec.Est.Prog.Saúde Res.3685 - PIPA Res.3685-Pipa 2.420,38

16/07/2018 312-0  CONVED O.Transf.E.Transp.Escolar-PTE 120.240,00

17/07/2018 ICMS Imp.S/Circulaçao de  Merc.Serviços Art.158,IV , CF 807.316,82

17/07/2018 031416-1 CBAF Transf.Est.Res.5869/17 CBAF Res.Ses 5869/2017 23.255,14

17/07/2018 IPVA Imp.S/Propr.Veículos Automotores Art.155, III 1.791,57

18/07/2018 IPVA Impost.S/Propr.Veículos Automotores Art.155 III 15.875,86

19/07/2018 IPVA Imp.S/Propr.Veículos Automotores Art.155, III 11.875,99

20/07/2018 IPI Imp.S/Prods.Industrializados Art.159  3º, CF 5.412,22

20/07/2018 IPVA Imp.S/Propr.Veículos Automotores Art.155,III 6.662,64

23/07/2018 IPVA Imp.S/Propr.Veículos Automotores Art.155,III 13.518,84

24/07/2018 244-2 CONVSA Transf.Conv.Estado-Urgência/Emergência Res.2.946 de 21/09/2011 100.000,00

24/07/2018 ICMS Imp.S/Circulação de Merc.e Serviços Art.158,IV, CF 74.812,27

24/07/2018 IPVA Imp.S/Propr.Veículos Automotores Art.155, III 4.869,15

25/07/2018 244-2 CONVSA Transf.Conv.Estado-Urgência/Emergência Res.2.946 de 21/09/2011 100.000,00

25/07/2018 21409-4 CONVSA Transf.Conv.Estado-PRÓ/HOSP 16.610,88

25/07/2018 IPVA Imp.S/Propr.Veículos Automotores Art.155,III 8.953,41
26/07/2018 21545-7  BLVGS Transf.E.Res.6293/18 Inv.em Saúde-VACINAÇÃO Res.E.6293/18 Invest.em Saúde 12.040,60
26/07/2018 IPVA Impost.S/Propr.Veículos Automotores Art.155,III 9.431,29

27/07/2018 IPVA Imposto S/Propr.Veículos Automotores Art.155, III 7.837,45

30/07/2018 IPVA Impost. S/Propr.Veículos Automotores Art.155, III 12.827,06
30/07/2018 IPI Imposto S/Prods.Industrializados Art.159,3º CF 4.787,98
31/07/2018 IPVA Impost. S/Propr.Veículos Automotores Art.155,III 972,75

Repasses da União

DIA/MÊS RECURSOS         ORIGEM   BASE LEGAL VALOR
02/07/2018 FUNDEB Fundo Manut.Des.E Val.Prof.Educação L.Ordinária  11.494 1.269,57
02/07/2018 31755-1 O.FNDE Transf.Educ.Aquis.Ônibus  Pro- campo Res.Par 02412-4/2018 189.900,00

03/07/2018 FUNDEB Fundo Manut.Des.E.Val.Prof.Educ. L.Ordinária 11.494 665,98

03/07/2018 624031-0 SUS CUSTEIO Fns BL.Blvgs-Vigilância em Saúde 12.914,80
04/07/2018 10575-9 PNATE Transf.Fnde-Prog.Nac.Transp.Escolar 17.444,48
04/07/2018 16848-3 PNAE Transf.Fnde-Prog.Nac.Alim.Escolar-PNAE 39.664,80

04/07/2018 FUNDEB Fundo Manut.Des. E.Val.Prof.Educ. L.Ordinár.11.494 1.006,79

04/07/2018 624031-0 SUS CUSTEIO Fns-Bl.Atenção Básica-BLATB 90.243,83

05/07/2018 624031-0 SUS CUSTEIO Fns-Bloco de Assist.Farmaceutica Blafb 19.367,71

05/07/2018 FUNDEB Fundo Manut.Des.E.Val.Prof.Educ. L.Ordinár. 11.494 962,24

06/07/2018 FUNDEB Fundo Manut.Des.E Val.Prof. Educação 869,22

06/07/2018 Tx.Iluminação Taxa de Iluminação Pública 77.142,25
09/07/2018 FUNDEB Fundo Manut.Des.E.Val.Prof. Educação L.Ordinária. 11.494 30.627,65

09/07/2018 FPM-1% Cota Julho Fundo Participação dos Municípios 1% Art.159, I,B CF

10/07/2018 FPM Fundo de Particip. dos Municípios Art. 159, I,B,CF 619.553,07

10/07/2018 ITR Imposto Territorial Rural Art. 158, II CF 702,93

10/07/2018 29780-1-FNAS Transf.Fnas Bl.B.Familia- GBF 3.304,31

10/07/2018 FUNDEB Fundo Manut.Des.E.Val.Prof.Educação L.Ordinária  11.494 114.280,30

11/07/2018 FUNDEB Fundo Manut.Des.E.Val.Prof.Educ. L.Ordinár.11.494 1.046,87
12/07/2018 624031-0 SUS  CUSTEIO Fns-Bl.Média /Alta Complexidade Blmac 213.704,89
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12/07/2018 FUNDEB Fundo Manut.Des.E.Val.Prof. Educação L.Ordinária  11.494 792,94

13/07/2018 10333-0 QESE Cota-Parte Salário Educação-QESE 50.243,42

13/07/2018 624031-0  SUS CUSTEIO Fns-Bloco de At.Básica-Blatb  107.288,00

13/07/2018 FUNDEB Fundo Manut.Des.E.Val.Prof.Educ. L.Ordinár. 11.494 733,31

16/07/2018 FUNDEB Fundo Manut.Des.E.Val.Prof.Educ. L.Ordinár. 11.494 1.263,93

17/07/2018 624031-0 SUS CUSTEIO Fns-Bloco de Vigilãncia em Saúde-BLVGS 16.768,00

17/07/2018 FUNDEB Fundo Manut.Des.E Val.Prof.Educação L.Ordinária 11.494 61.242,58

18/07/2018 624031-0 SUS CUSTEIO Fns-Bloco de Vigilância em Saúde-BLVGS 202,80

18/07/2018 10577-5  ROYALTS Cota-Parte Comp.F.Rec.Minerais-CFEM 1.939,68

18/07/2018 FUNDEB Fundo Manut.Des.E Val.Prof.Educ. L.Ordinár.  11.494 972,08

19/07/2018 FUNDEB Fundo Manut.Des.E.Val.Prof.Educação L.Ordinária  11.494 711,93

20/07/2018 FPM Fundo Participação dos Municípios 238.048,80

20/07/2018 ITR Imposto Territorial Rural Art. 158, II CF 113,73

20/07/2018 FUNDEB Fundo Manut.Des.E.Val. Prof.Educação L.Ordinária  11.494 25.321,95

23/07/2018 10172-9 F.ESPECIAL Cota-Parte  Fundo Esp.de Petróleo 37.102,82

23/07/2018 FUNDEB Fundo Manut.Des.E.Val.Prof.Educação L.Ordinária 11.494 1.051,04

24/07/2018 FUNDEB Fundo Manut.Des.E.Val.Prof.Educação L.Ordinária  11.494 5.851,13

25/07/2018 FUNDEB Fundo Manut.Des.E.Val.Prof.Educ. L.Ordinár. 11.494 786,19

26/07/2018 FUNDEB Fundo Manut.Des.E.Val.Prof.Educação L.Ordinária  11.494 610,16

27/07/2018 FUNDEB Fundo Manut.Des.E Val.Prof.Educação L.Ordinária  11.494 621,98

30/07/2018 FUNDEB Fundo Manut.Des.E.Val.Prof.Educação L.Ordinária 11.494 65.826,43

30/07/2018 FPM Fundo Participação  dos Municípios Art.159,I,B  CF 656.606,45

30/07/2018 ITR Imposto Territorial Rural Art.158, II CF 42,28

31/07/2018 FUNDEB Fundo Manut.Des.E.Val.Prof.Educação L.Ordinária 11.494 3.440,88

31/07/2018 283142-2 ICM  DESONER. Transf.Icms LC 87/96   Desoneração 9.712,53

RESOLUÇÃO


